
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LELNº629/90DE 16/08/20

"DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE

USO COMUM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipel de Coxim, Estedo de Meto
Grosso do Sul, faço saber que e Comero Municipsl de Coxim,
aprova € eu senciono a seguinte Leis

Art. 1º - Fica desafetedo do uso comum, passen
do e fazer parte do Patrimônio ceste Municipelidede, o img
vel descrito ne plente co Bsirro Cidece do Senhor Divino, *

confrontações, com érce de 5.405,33 m2;

Ro Norta? com 30,29 m, pere o Lote nº 08 de Quadra 90, com

29,00 me pare o Lote nº 07 de Quadra 80; com 16,00

me pars o Rus Sentana; com 27,50 m, pera 2 Lote
nº 06 de Quedra 81 4 com 4,50 m, pers o Lote nº
05 de Quadra 814

ho Sul! com 84,96 m. pers e Rus Joso Cenuto de Silves.
Ro Leste! com 60,46 m. pere e Rus Costa Peas e

Ro GCestes com 21,55 m. para o Lote nº 01; com 21,50 pars o
Lote nº 02 q com 15,00 m, para o Lote nº 03, to
dos da Quedra 79.

Arte 2º - Fico o Poder Exacutivo Municipal, au
torizedo a proceder & cdoeção de área descríte no srtigo an
terior 5 L.B.A. - FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA

e que córresponde a 2.959,43 m2 (Dois mil, novecentosà cin
coente é nove metros quadrados, e querente « três centímg -
tros quadrados), mediante escríturs pública, após « requlg-
rizeção dos documentos de desmembramento junto so Registro
Imobiliário da Comercs de Coxim,

Aste 3º - Esto Lei entreré em vigor ne cdete de

eus publicação, revogedes so disposições em contrário.



pESPACHOZs
De conformidade com º artigo 78 da Lei

complementar n.º 7 de 20 de novembro & 1984,

sanciono a seguinte Lei para que produza vs seus

jurídicos e legais efeitos.
Sahingto do Prefeito, de   

 


